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PROJETO DE LEI COMPLETT,IENTAR NO.OI7, DE 17 DE OUTUBRO DE 2026.

APROVADE
"ÞtspÕe soöre alferaçöes na Lel Camplemanlar

n. o 180, de 28 de janeiro de 2022 e dá outras

provídêncÍas".

Cåmara Municipal de Tabapuå - SP aprovou Ê eu

SILVIO CESAR SARTORELLO, Prefeito Municipal de Tabapuä, sanciono e

promulgo a seguinte Lei:

Art. {.o - A Lei Complementar n. o 18û, de 2S de Janeiro de 20t2.,

passa a vigorar com as seguintes alterações e acréscimos.

Art. 10 - Os cargos e funções do quadro do magistério serão

providos na seguinte conformidade:

I - (..,1

ll - Classes de Suporte Pedagógico:

a) Coordenador Pedagóglco, Vice-Diretor de Escola, Supervisor de

Ensino e Secretårio Munieipal de Ëducaçåo: livre nomeaçäo e exoneraçåo pelo

Chefe do Foder Executlvo Municipal, obselados os rêquisitos previstos no

Anexo lllda LeiComplementar n. o 18A12022 e suas alteraçöes posteriores.

b) Diretor de Eecola: As funções de confiança de Diretor de Escola

(Educaçåo lnfantil e Ensino Fundamental), seråo providas, exclusivamente, por

servidores ocupantes de cårgo efetlvo do quadro do magistério priblico

municipal de Tabapuå, selecionados na forma estabelecida em

reg u lamentação própria.
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$ 2o - Os docentes que acumulam cargos em qualquer rede de

ensino, poderäo þr atribuída a jornada de trabalho de 33 (trinta e três) horas-

aula semanais.

(.)

Art. 29 - {...}
| - (...)
ll - 33 (tr¡nta e três) horas-aula semanais, exclugivo pâra as classee

de pré*escola no período da tarde, sendo:

a) 22 (vinte e duas) horas-aula em atividade com alunos; e

b) 11 (onze) hora+aula de trabalho pedagógico, das quais 2(duas)

horas-auls cumpridãs na unidadç esçolar em atividades coletivas conl seus

pares (HTPC), 3(três) horas-aula em atividades pedagógicas cumpridas na

unidade escolar em atividades de estudo, planejamento e avaliaçåo (HTPI) e

6(seis) horas-aula de trabalho pedagógico cumpridas em local de livre

Ëscolha pelo doöente (HTPL).

S 1o - Na jornada prevista no inciso ll, deste artigo, ae horas de HTPI

seräo cumpridas, sempre após a última aula do professor.

E 2a - A duração da hora/aula e as horas-aula de trabalho

pedagógico seråo de 50 (cinquenta) minutos.

$ 3o - O professor de educação básica l, efetivo, que for atribuída

salas de pre-escola no período da tarde, que fizer a opçåo de jornada de 38

h/a, terá sua jornada garantida.

Art. 34 - (...1

(...)

$ 4o - Quando acorêr a substituição do dacente titular de cargo do

quadro do magistérto ptltblica munlclpal, o Prufessor Adiuntç Suþsf¡fufs de

Educaçäo Bátsica I e ll deverá cumprir a jornada de trabalha do docente

suåsf#ufdo e a retríbuþäo pecuniária sará calculada com ôase no nÍvel de

vencimento em que estiver enquadrado o seruidor substltuto.
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Art, 36 - Os ocupanfes do cargo de Professor de Educação Bérsica I

que tiverem atribuídas salas em projeto mantidos pela Seeretaria Munieipal de

Educaçäo fieam sujeifo a seguinle jarnada de trabalho semana/.'

l- 30 (trinta) horas-aula semanais, sendo:

Q 2A ýinte) em atividades com alunos; e

b) l0 (dez) horas-aula de trabalho pedagógico, das quais Z (duas)

horas-aula cumprídas na unldada escofar em atìvldades co/eflya$ coln sêus

pares (HTP}I 03 (três) horas-aula em atividades pedagógicas cumpridas na

unidade escolar em atividades de estudo, planejamenta e avaliação (HTPI) e 5

(cinco) horas-aula de trabalho padagógico cumpridas em local de llvre escolha

palo docentê (HTPL).

S 3o - O professor de educação básica l, efetivo, que far atribuída

sa/as em projeto mantidos pela secretaría Municipal de Educação, que fizer a

opçãa de jCIrnada de 38 h/a, terá sua jomada garantida.

Art. 36 A - O rngresso de seruidores do quadro do magistt$rio publico

municipal, será sempre na manor jarnada prevista para a referida c/asse

docente prevista nesta Lei Complementar, sendo-lhe facultado atterar a iornada
de trabalho no ata de posse ou no processo anual de atribuíçäo de classes e

aulas, se houver aulas /ivres e canforme a necessidade e lnferesse da

administração.

Parúgrato únlco . A ampliaçäo de jomada de trabalho å q¿rê se

refere o parágrafo antarior não gera direito adquirida e poderá ser reduzida de

afício pela administração municípal quando houver redução do número de

aulas ou por qualquer outro matîvo de interesse da administraçäo.

Att. 64 - Para fins da progressão funcional de que trata o artigo 53

desfa Lei Complemantar, deverão ser cumprídas interstícios de tempo de A5

(cinco) anos, contados semprê da úÍtima evalução funcional.

Av. Rodolfo Baldi, 817 . Centro - CEP 15880.011 - TABAPUÃ-Sp - Fone: {17) 3562-9022 . www.tabapua.sp.gov.br



PREFEITURA MUNICIPAL DE TABAPUA
Estodo de Sõo Poulo

cNPJ. 45.1 28.81 6/0001.33

Art.68 - (...)
(.. )

$ P.,Após a atrfbuiçäo de que trata o parâgrafo anfenori as classes

e aulas resfanfes seråo atribuídas na forma regulamentada na Resatução que

disciplínar a atribuição de classes e aulas.

Art. 84 - (...).

$ 3o - A docente readaptado não participa do processo de atribuição

de c/asses e aulas enquanto estiver nesta condiçäo, havendo a cessação da

readaptaçäo durante o åno tetívo, o rnÊsrno fícará á dr.sposþäo da Secrefada

Municipal de Educação, atuando em substiturções ou projetos até o flnat do

presente ano letívo, quando voltará a participar do processo de atribuição de

c/asses e aulas.

Art. 20 - Esta lei complementar entrará em vigor na data de sua

publicação, ficando revogadas as disposições em contrário.

Tabapuä -SP, 17 de outubro de 2025

SILVIO çEsAR
SARToRELLo: 1 5786 å:iil,-i?"tgia 

drsrtar

916g90 5ÂÊroREtL0:15786s768eo

SILVIO CÉSNN SARTORELLO

PREFEITO I¡IUÎ{ICIPAL
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MENSAGEM

$enhor Presidente,
Nobres Vereadores

Tenho a honra de encaminhar, por intermédio de Vossa Excelência, à
apreciação e deliberaçåo desta Egrégia Casa Legislativa, o Projeto de Lei
Complementar que propöe alteraçöes å Lei Complementar no 180, de 26 de janeiro
de 2022, que "lnstitui, reorganiza o Estatuto e o Plano de Caneira do Magistério
Público Municipal e dá outras providências".

0 presente proþto visa promover aj.ustes pontuais em diapositivoe
especfficos da referida norma, tendo em vista a necessidade de correçåo e
aperfeiçoamento identificados a partir da sua aplícaçåo prática. Dentre as principais
modificações propostas, destacam-se:

- A adequaçåo de dispositivos gue tratam da jornada de trabalho de determinadas
Çlasses docentes;

- A definiçåo clara da jomada de ingresso nos casos em que há mais de uma
possibil idade de atribuição;

- A melhoria da redaçäo que trata da remuneraçäo referente às substituiçöes;

- E demais ajustes necessárjos pars a atualização e o aperfeiçoamento dq Eststuts
e do Plano de Carreira.

As alterações ora sugeridas visam garantir maior segurança jurídica,
coerência normativa e eficiência na geståo da carreira do magistério público
municipal, Diante do exposto, solicito a apreciaçåo e consequente aprovaçåo do
presente Proþto de LeiComplementar por parte de Vossa Excelência e doE demais
Nobres Vereadores, certos de que se trata de medida essencial para o pleno
funcionamento da adminísträçåo ecfucacionâl do Municfpio.

Atenciosamente,
SILVIOCESAR Assinðdo dè fdrnadbtt¿l
SARTORELLO:1 578697689 por SILVIO CESAR
o SAÊT0RËLIO:1578é976890

SILVIO CË8AR SARTORELLO
Prefelto Municipal

Ao Fxmo. Sr.

FERNANDO TACHIN FRANZOTI
DD. Presidente do Cômoro Municipol
TobopuÕ-SP
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